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fornecimento de energia eléctrica às instalações afectas
aos serviços centrais, regionais e tutelados do Ministério
da Educação e aos estabelecimentos de educação, ensino
e formação da rede pública.

2 — Delegar na Ministra da Educação a competência
para:

a) Aprovar o anúncio do concurso, o programa e
o caderno de encargos respectivos;

b) Nomear o júri do concurso;
c) Com faculdade de subdelegação, proceder à au-

diência prévia dos concorrentes;
d) Escolher o adjudicatário;
e) Com faculdade de subdelegação, aprovar a minuta

do acordo quadro e representar o Estado na outorga
do mesmo.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Janeiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 158/2007
de 2 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 640-D4/94, de 15 de Julho, alterada
p e l a s P o r t a r i a s n .os 7 3 5 / 9 5 , 7 5 9 / 9 7 , 1 5 3 / 9 9
e 1033-CQ/2004, respectivamente de 7 de Julho, de 28
de Agosto, de 4 de Março e de 10 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Fonte do Car-
valho a zona de caça associativa da Herdade da Tapada
de Baixo e Anexos (processo n.o 1626-DGRF), situada
nos municípios de Portalegre e de Castelo de Vide,
válida até 15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação e ao mesmo tempo a anexação de outros
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 1
do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Con-
selho Cinegético Municipal, manda o Governo, pelos
Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis, com efeitos a partir do dia 16
de Julho de 2006, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade da Tapada de Baixo e Anexos (processo
n.o 1626-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Carreiras, município de Portalegre,
com a área de 1736 ha, e freguesia de São João Baptista,
município de Castelo de Vide, com a área de 70 ha,
perfazendo a área total de 1806 ha, o que exprime uma
redução da área concessionada de 279 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia de Carreiras, município
de Portalegre, com a área de 33 ha.

3.o A zona de caça associativa da Herdade da Tapada
de Baixo e Anexos, após a sua renovação e anexação
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total
de 1839 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

4.o A concessão de terrenos incluídos na área clas-
sificada poderá terminar sem direito a indemnização
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório de áreas protegidas ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade com a actividade
cinegética, até no máximo de 10% da área total da zona
de caça.

5.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 10 de Novembro
de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 159/2007

de 2 de Fevereiro

A Associação de Beneficiários da Freguesia da Luz
foi constituída por escritura pública celebrada no Car-
tório Notarial de Mourão em 26 de Maio do ano de
2006.

Nos termos do artigo 1.o do Regulamento das Asso-
ciações de Beneficiários, constante do Decreto Regu-
lamentar n.o 84/82, de 4 de Novembro, e nos termos
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 384/88, de 25 de Outu-
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bro, as referidas associações são pessoas colectivas de
direito público sujeitas a reconhecimento formal por
parte do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas.

Por força do disposto no artigo 2.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 84/82, de 4 de Novembro, a legalização
das associações de beneficiários é efectuada por portaria
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo dos
artigos 1.o e 2.o do Decreto Regulamentar n.o 84/82,
de 4 de Novembro, que a Associação de Beneficiários
da Freguesia da Luz seja reconhecida como pessoa
colectiva de direito público.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 17
de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 160/2007

de 2 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Cuba:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Cuba I (processo n.o 4557-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores e Pescadores Os Navalheiros,
com o número de identificação fiscal 506123197 e sede
na Estrada dos Figos, Rua da Terra dos Poços, Vivenda
Sousa Martins, 2645 Alcabideche.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Cuba, com a área de 306 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 161/2007
de 2 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 687/99, de 24 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 38/2000 e 513/2002, respectivamente
de 28 de Janeiro e de 30 de Abril, foi concessionada
à CINELOTÃO — Exploração de Actividades Agríco-
las e Cinegéticas de Martinlongo, L.da, a zona de caça
turística do Lotão (processo n.o 2210-DGRF), situada
no município de Alcoutim.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, no muni-
cípio de Alcoutim, com a área de 233 ha.

Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-
nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística do Lotão
(processo n.o 2210-DGRF) vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Pereiro, Giões e Martinlongo, muni-
cípio de Alcoutim, com a área de 233 ha, ficando a
mesma com a área total de 2803 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Janeiro de 2007.


